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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 25 de outubro de 2024

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 08 de novembro de 2024, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 11 de novembro de 2024, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 –
Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010320865, firmado em 20/06/2022, com o(s) Fiduciante(s)
CAMILA SOARES DA SILVA, maior, inscrito no CPF n° 134.983.346-03, no dia 08 de novembro de 2024, a partir das
09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil
reais), o imóvel matriculado sob n° 32.218 do Oficial de Registro de Imóveis de Pirapora/MG, constituído pela casa
residencial situada à Rua Projetada 47, nº 265, Área Desmebrada 7H, Bairro Bom Jesus, em Pirapora/MG, com área de
terreno de 174,14m² e área edificada de 65,00m². Cadastro Municipal: 01.02.0376.0820.001. Venda em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11 de
novembro de 2024, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 185.176,94 (Cento e oitenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais e noventa e quatro
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do
leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23133).

CAPANEMA EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES
DE IMOVÉIS PROPRIOS S.A.

CNPJ/MF - 23.993.710/0001-65 - NIRE - 3130002455-5
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordiná-
ria - Maria José Capanema Álvares, diretora presidente da 
sociedade CAPANEMA EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES 
DE IMÓVEIS PRÓPRIOS S.A., convoca os acionistas da 
companhia para se reunirem em Assembleia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se no dia 08/11/2024, na sede da socie-
dade localizada na Rua Paraíba nº 1465, 12º andar, Bairro 
Funcionários, CEP- 30.130-148, em Belo Horizonte/MG, 
às 14:00 horas, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas titulares de, no mínimo, 65% (sessenta e cinco 
por cento) das ações com direito a voto e, às 14:30 horas, 
em segunda convocação,  com qualquer número, para deli-
berar sobre a seguinte pauta: (i) antecipação distribuição de 
lucro apurado em 2024. Belo Horizonte, MG, 23 de outubro 
de 2024. Maria José Capanema Álvares.

     EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
     1º LEILÃO: 08 de novembro de 2024, às 14h30min *.

     2º LEILÃO: 11 de novembro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala
66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010159282, firmado em 24/12/2020, com os Fiduciantes
CARLA CRISTINA PASSOS DE CONTI, maior, inscrita no CPF nº 937.255.156-20 e HELDER HORTA BULLA, maior, inscrito no
CPF nº 884.320.176-04, no dia 08/11/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 514.626,00
(quinhentos e quatorze mil seiscentos e vinte e seis reais), o imóvel matriculado sob nº 112.342 do 6º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Belo Horizonte/MG, constituído por “Apartamento nº 1201 com área privativa real coberta/total de
24,28m², área de uso comum total de 22,46m², área real total de 46,74m², área da unidade de construção de 41,32m² e sua
respectiva fração ideal do terreno com limites e confrontações de acordo com a planta. Prédio não residencial, situado na Rua Antônio
de Albuquerque, nº 54, Belo Horizonte/MG (Av.03).”. Índice Cadastral: 007008 001Y1303 (Av. 13). Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil)
S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11/11/2024, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.578,27 (trezentos e setenta e oito mil
quinhentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.22243_OL_2982-04).

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 18/2024

Torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de Odontologia para atendimento das demandas dos 

municípios integrantes do consórcio. O edital e seus anexos estarão disponíveis 

através dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br e ocorrerá no endereço 

http://codap.licitapp.com.br. Abertura das propostas: 11/11/2024, às 09 horas. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA A COOPERATIVA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO DE BELO HORIZONTE, COOPERBH-TÁXI, com sede à Rua Engenho do Sol Nº 688, 
Bairro Jardim Alvorada em Belo Horizonte / MG, através de seu Diretor-Presidente, Sr. Paulo Rizzon, nos ter-
mos do Estatuto Social da entidade, especialmente nos artigos 29°, 30°, 31°, 32°, 33°, 34° e 40°, convoca a todos 
os seus cooperados, em número de 50 (cinqüenta), para à ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA que se realizará 
no dia 07 de Novembro  de 2024, na Sede da COOPERBH-TÁXI, sito à Rua Engenho do Sol nº 688, Bairro 
Jardim Alvorada em Belo Horizonte / MG, às 06:30 horas, em regime de primeira convocação, com a presença 
de no mínimo 2/3 (dois terços) dos cooperados; ou às 07:30 horas, em Segunda convocação, com a presença 
de no mínimo a metade mais um dos seus cooperados; ou em terceira e última convocação às 08:30 horas, com 
a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados, para tomarem conhecimento, examinar, analisar e deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: A) Prestação de contas da Diretoria Executiva referente ao exercício de 2023, 
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal; B) Fechamento dos assuntos administrativos, convênios, a apre-
sentação das atuais pendências; C) Entrega dos cargos dos Conselhos Fiscal e Comissão de Ética e Disciplina; 
D) Eleição do conselho Fiscal e Comissão de Ética e Disciplina; E) Parecer das ações judiciais em transito; F) 
Assuntos gerais. Nota: 1 - A presente Assembléia Geral Ordinária é realizada na forma do disposto do artigo 44° 
da lei Federal 5.764/71. Belo Horizonte, 24 de Outubro  2024. Paulo Cezar Rizzon Barbosa - Diretor Presidente

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna pública a CONCORRÊNCIA Nº 
006/2024. Construção UBS do bairro Peixotas.  Julgamento: MENOR PREÇO. O edital e 
seus anexos estão disponíveis a partir de 25/10/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 13/11/2024 às 8h30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

EDITAL DE CITAÇÃO
Comarca de Esmeraldas - Prazo de 20 (vinte) dias - Edital de Citação - O Drº Lauro Vinícius Nobre de Abrante, Juíz 
de Direito da Comarca de Esmeraldas, em pleno exercício de seu cargo e na forma da lei, etc., FAZ SABER, a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta secretaria judicial, se processa a ação de 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL -, registrada sob o Nº 5002864-44.2020.8.13.0241, requerida por CONSORCIO 
ESMERALDAS NEVES - CNPJ: 09.359.667/0001-50, em face de LUIZ EDUARDO SANTOS COELHO AZEVEDO - 
CPF: 114.782.726-51. É o presente edital para CITAR o requerido, LUIZ EDUARDO SANTOS COELHO AZEVEDO 
- CPF: 114.782.726-51, filho de Armando Marques Coelho e Marilia Santos Coelho, nascida em 17/06/1991, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação e para que querendo conteste o pedido no prazo de 
15 (quinze) dias, esclarecendo ao mesmo que não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. Dado e passado nesta cidade de Esmeraldas, aos 26 de setembro de 2024. Eu, Edna do Amaral 
Braga Fernandes, Oficial de Apoio Judicial, o digitei e assino: Lauro Vinícius Nobre de Abrante Juiz de Direito

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024

Data, Horário e Local: Realizada em 24 de outubro de 2024, às 17h00, virtualmente e na sede social da Localiza 
Fleet S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de 
Vasconcelos, nº 377, parte, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000.  Convocação: Dispensada a convocação em virtude 
da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presentes todos os membros do Conselho 
de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Mesa: 
Eugênio Pacelli Mattar, Presidente, e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do Dia: (1) deliberar 
sobre a renovação da outorga da garantia da Carta Fiança de n.º 48306/23 (a “Carta Fiança”) mediante assinatura do 
2º instrumento Aditivo, em favor do STARK BANK S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, inscrito no CNPJ sob nº 
20.018.183/0001-80, com sede na Avenida Paulista nº 2537, CEP: 01311-300, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo (o “STARK BANK”), tendo como favorecida a subsidiária indireta da Companhia, a VOLL S.A., sociedade anônima 
de capital fechado, inscrita no CNPJ sob nº 09.306.896/0001-06 (a “VOLL S/A”), a ser realizada no valor limite de até R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e (2) Autorizar, desde já, os Diretores da VOLL S/A a pratiquem todos os atos 
necessários à realização da outorga da referida garantia. Deliberações tomadas por unanimidade: (1) Nos termos do 
artigo 11, alínea “q” do Estatuto Social da Companhia, aprovada a outorga da garantia da Carta Fiança a ser celebrada 
entre a subsidiária indireta da Companhia, a VOLL S/A, na qualidade de afiançada; o BANCO DAYCOVAL S.A., com 
sede na Avenida Paulista nº 1.793, Bela Vista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob n.º 
62.232.889/0001-90, na qualidade de fiador; e o STARK BANK na qualidade de favorecido.  Os termos e garantias da 
renovação da referida Carta Fiança estarão expressos no referido instrumento, sendo que a garantia se limita ao valor de 
até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), com prazo de vigência total de 956 (novecentos e cinquenta e seis) dias, a 
contar da data de emissão da Carta Fiança, vigorando até o dia 24 de outubro de 2025, inclusive. (2) Ficam autorizados, 
desde já, os Diretores da VOLL S/A a praticarem todos os atos necessários à realização da renovação da outorga da 
garantia da Carta Fiança, incluindo, mas não se limitando, a formalização do referido documento. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. Para fins de certificação digital, a assinatura da 
documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro que 
esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração acima constante, que se encontra transcrita no livro 
próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: Mesa – Eugênio Pacelli 
Mattar, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros do Conselho de Administração – 
Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho.

 Belo Horizonte, 24 de outubro de 2024.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

25ª Vara Cível - Comarca de Belo Horizonte/MG. Edital de Citação do réu LEONARDO AZZI JUDICE, CPF: 834.569.616-34. Prazo:
20 dias. O Dr. Eduardo Veloso Lago, MM. Juiz de Direito neste Juízo e Secretaria, na forma da lei, etc, faz saber a todos quanto
virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que tramitam os autos do processo nº 5181998-66.2021.8.13.0024, ação
- Monitória, que BANCO DO BRASIL SA move contra LEONARDO AZZI JUDICE. E estando o/a réu/ré LEONARDO AZZI JUDICE,
em lugar incerto e não sabido, é o presente para sua citação, para pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias,
acrescida de honorários advocatícios de 5% do valor da causa, hipótese em que ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas
processuais. Advertências: 1) Reconhecida a dívida, poderá(ão), no mesmo prazo, comprovar o depósito de 30% de seu valor
atualizado (inclusive custas e honorários de 5%), e requerer o parcelamento do valor remanescente em até 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 701, § 5º c/c art. 916 do NCPC). 2) Poderá(ão), querendo,
ofertar embargos no mesmo prazo, contado na forma do art. 231, IV do NCPC, os quais suspenderão a eficácia da decisão proferida
no caput do art. 701 até o julgamento de primeiro grau (art. 702, § 4º do NCPC); sob pena de nomeação de curador especial para
se manifestar, com legitimidade para ofertar eventuais embargos. 3) Não realizado o pagamento e não apresentados embargos,
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. E, para conhecimento de todos, expediu-se o presente que será publicado
e afixado no local de costume. Belo Horizonte, 20 de agosto de 2024.

COMARCA DE IPATINGA - 2ª VARA CÍVEL EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO: 20 DIAS FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este juízo e Secretaria da 2ª Vara Cível, tramitam 
os autos nº 0120902-54.2015.8.13.0313, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por SERV 
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, CNPJ 00.330.845/0001-45 e outro(s) em face 
de TARCISIO RAMALHO RODRIGUES, CPF 015.272.206-80 e outro(s) tendo como procurador(a) Dr. 
RICARDO LOPES GODOY, e por este meio INTIMA: NORMA LUCIA REIS FAUSTINO OLIVEIRA, CPF 
216.147.256-91, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, da penhora de 30% do seu benefício de 
aposentadoria pago pelo INSS. Fica intimada ainda de que poderá oferecer impugnação, caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da publicação deste edital, nos termos do §3º do art. 854 do CPC. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Ipatinga (MG), aos 23 de setembro de 2024. K-25/10

RCS SOLUÇÕES MÉDICAS S/A
CNPJ Nº 17.836.262/0001-93 - NIRE Nº 313.0013370-2 - (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Realizada no dia 12 de setembro de 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: 12 de setembro de 2024, às 17:00hs (dezessete horas), na 
sede da sociedade em Nova Lima, Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, nº 
35, salas 401, 402, 409 a 412, bairro Vila da Serra, CEP: 34.006-050. 2. PRESENÇA: 
Presentes os acionistas detentores da totalidade das ações emitidas pela 
Companhia, conforme assinaturas nesta Ata e no respectivo no “Livro de Presença 
de Acionistas”, nos termos do artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), arquivado na 
sede da Companhia. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Dispensada a publicação 
dos anúncios ou sanada qualquer a inobservância dos prazos referidos no Art. 
133, da Lei nº 6.404/76, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da mesma Lei, 
em decorrência de estarem presentes todos os acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas nesta Ata e no respectivo “Livro de Presença de Acionistas”, nos termos 
do artigo 127, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), arquivado na sede da Companhia. 4. 
MESA: Presidente: Presidente de Mesa: VICENTE EUSTÁQUIO MASCARENHAS; 
Secretário: MARCO ANTÔNIO SOUZA OLIVEIRA. 5. ORDEM DO DIA: Assembleia 
Geral Extraordinária: Deliberar sobre a seguinte matéria: (i) Extinção de Filiais; 
(ii) Revisão do Estatuto Social e Aprovação do texto consolidado da Companhia, 
conforme texto já disponibilizado aos Acionistas; (iii) Renúncia de mandado de 
Diretor Administrativo Estatutário da Companhia; (iv) outros temas e interesse 
da companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Aprovadas, por unanimidade, as seguintes 
deliberações: (i) Encerramento e baixa das seguintes Filiais: FILIAL 03: Localizada 
em Águia Branca, Espírito Santo, na Av. João Quiuqui, nº 508, apto 3, bairro Centro, 
CEP: 29.795-000, exercendo a mesma atividade da matriz, com capital social 
destacado no valor de R$ 95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 
para efeitos fiscais, iniciou suas atividades em 03/09/2018, com NIRE 32900801537 
e com CNPJ sob o nº 17.836.262/0006-06, com a alteração aprovada o artigo 3º 
do Estatuto Social, Parágrafo Único, passa contar com a seguinte redação: Artigo 
3º A Companhia tem sede em Nova Lima, Minas Gerais, na Rua Senador Milton 
Campos, nº 35, Salas 401, 402, 409 a 412, bairro Vila da Serra, CEP: 34.006-050, 
e o foro escolhido para ajuizamento de quaisquer ações é o da Comarca de Nova 
Lima, Minas Gerais, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Parágrafo Único: A Companhia poderá, a qualquer tempo, abrir filiais ou encerrar 
filiais no país ou no exterior, por ato ou deliberação tanto dos Acionistas quanto da 
Diretoria Estatutária, e possui as seguintes filiais: FILIAL 02: Localizada em Coronel 
Fabriciano, Minas Gerais, na Rua Rio Doce, nº 17, apto 301, bairro Professores, CEP: 
35.170-112, exercendo a mesma atividade da matriz, com capital social destacado 
no valor de R$ 95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) para efeitos 
fiscais, iniciou suas atividades em 18/04/2018, com NIRE 3190277397-1  e nº CNPJ 
sob o nº 17.836.262/0003-55. FILIAL VILA VELHA: Localizada em Vila Velha, Espirito 
Santo, com endereço e sede na Rua Goiás no. 180, Bairro Itapua - Vila Velha - ES CEP: 
29.101-580, exercendo a mesma atividade da matriz, com capital social destacado 
no valor de R$ 95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) para efeitos 
fiscais, iniciou suas atividades em 08/07/2024. (ii) Aprovação por unanimidade do 
pedido de Renúncia do Diretor Administrativo Estatutário Sr. MARCO ANTÔNIO 
SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, nascido em 
22/10/1964, portador da cédula de identidade RG M-2.589.321, expedida pela SSP/
MG, inscrito no CPF/MF sob nº 500.790.936-04, residente e domiciliado à Alameda 
das Siriemas, nº 250, Condomínio Boulevard, Nova Lima/MG, CEP 33.233-332 e a 
aprovação da nomeação da senhora BÁRBARA LORENE ALVARENGA, brasileira, 
solteira, engenheira de produção, nascida em 20/08/1985, portadora da cédula de 
identidade MG 10-530.323, espedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF 015.189.146-
08, residente e domiciliada na Rua Gilberto Alves da Silva, n° 107, apto 101, Jardim 
Brasília, Betim/MG, 32.671-552 para o cargo de Diretora Administrativa Estatutário 
pelo mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida reeleição, conforme Estatuto 
Social. (iii) Aprovam os acionistas, neste ato a revogação do Estatuto Social e, 
ato contínuo aprovam, também por unanimidade o novo texto Consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que constitui o Anexo I à presente Ata; (iv) Dar por 
efetivadas as deliberações aprovadas, cabendo à Diretoria da Sociedade proceder 
à atualização dos registros e anotações junto aos órgãos públicos competentes. 
7. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES LEGAIS: Ainda em Assembleia, os acionistas 
deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas e que as 
publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos para os devidos 
fins legais. 8. ENCERRAMENTO: Os trabalhos foram suspensos para lavratura da 
presente ata, a qual foi lida, aprovada e subscrita por todos os presentes, sem 
restrições ou ressalvas, no competente “Livro de Atas das Assembleias Gerais”, 
nos termos do artigo 100, inciso IV, da Lei nº 6.404/76. Agradecendo a todos os 
partícipes, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia. O Sr. Presidente 
declara, para os devidos fins, que a presente cópia da Ata da Assembleia é uma 
reprodução fidedigna e integral daquela transcrita em livro próprio, atestando sua 
autenticidade. Nova Lima/MG, 12 de setembro de 2024. Assinam a presente ata 
digitalmente, como Presidente da Mesa, VICENTE EUSTÁQUIO MASCARENHAS, 
como Secretário, MARCO ANTÔNIO SOUZA OLIVEIRA; como Acionista, MALU 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A, neste ato representada pelo seu Diretor 
Estatutário, BERNARDO DAYRELL NEIVA.
ANEXO I – CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA RCS SOLUÇÕES MÉDICAS S/A
CAPÍTULO I – Denominação Social, Sede, Objeto e Prazo - Artigo 1º RCS SOLUÇÕES 
MÉDICAS S/A (“Companhia”) é uma sociedade anônima fechada, regida pelo 
presente ESTATUTO SOCIAL, bem como pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º 
A companhia tem como objeto social a atividade de a) prestação de serviços de 
saúde, seja de baixa, média ou alta complexidade, por qualquer profissional da área, 
seja em nível técnico e/ou superior, prestadas à pacientes em clínicas e consultórios 
odontológicos, em hospitais, em clínicas de empresas, bem como, no domicílio do 
paciente; b) serviços médicos em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgência e emergência; c) atividade médica ambulatorial, inclusive 
com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos e para realização de 
exames complementares; d) consultas, cirurgias e tratamentos odontológicos de 
qualquer tipo; e) serviços de telemedicina, telessaúde, telediagnóstico e 
teleatendimento; f) serviços de apoio à gestão de saúde; g) Atividades de consultoria 
e assessoria em gestão empresarial, gestão da saúde e outras correlatas; h) 
participação em outras sociedades, como quotista e/ou acionista; i) outras que 
guardem similitude com os objetos já indicados. Artigo 3º A Companhia tem sede 
em Nova Lima, Minas Gerais, na Rua Senador Milton Campos, nº 35, Salas 401, 402, 
409 a 412, bairro Vila da Serra, CEP: 34.006-050, e o foro escolhido para ajuizamento 
de quaisquer ações é o da Comarca de Nova Lima, Minas Gerais, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Parágrafo Único: A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, abrir filiais ou encerrar filiais no país ou no exterior, por 
ato ou deliberação tanto dos Acionistas quanto da Diretoria Estatutária, e possui as 
seguintes filiais: FILIAL 02: Localizada em Coronel Fabriciano, Minas Gerais, na Rua 
Rio Doce, nº 17, apto 301, bairro Professores, CEP: 35.170-112, exercendo a mesma 
atividade da matriz, com capital social destacado no valor de R$ 95.400,00 (Noventa 
e cinco mil e quatrocentos reais) para efeitos fiscais, iniciou suas atividades em 
18/04/2018, com NIRE 3190277397-1  e nº CNPJ sob o nº 17.836.262/0003-55. 
FILIAL VILA VELHA: Localizada em Vila Velha, Espirito Santo, com endereço e sede 
na Rua Goiás no. 180, Bairro Itapua - Vila Velha - ES CEP: 29.101-580, exercendo a 
mesma atividade da matriz, com capital social destacado no valor de R$ 95.400,00 
(Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) para efeitos fiscais, iniciou suas atividades 
em 08/07/2024. CAPÍTULO II – Capital e Ações - Artigo 5º O capital social no valor 
de R$ 482.400,00 (Quatrocentos e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), 
representados por 482.400 (Quatrocentos e oitenta e dois mil e quatrocentas) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional. Artigo 6º A Companhia não emitirá certificados, cautelas 
ou títulos múltiplos representativos de ações, fornecendo aos seus acionistas, tão 
logo solicitado, certidões inegociáveis dos assentamentos dos livros, descritivas de 
sua posição acionária. Artigo 7º Cada acionista terá o direito de preferência de 
subscrever ações, se e quando emitidas, na igual proporção de sua participação no 
capital social, nos termos da lei. Artigo 8º No caso de alienação de ações, sob 
qualquer forma, os demais acionistas terão preferência na aquisição das ações, em 
igualdade de condições com terceiros, respeitadas as disposições estabelecidas em 
Acordos de Acionistas, quando existente. Somente no caso de renúncia dos direitos 
preferenciais, é que as ações, objeto da venda, poderão ser negociadas com 
terceiros. Parágrafo primeiro. Caso qualquer acionista deseje exercer seu direito de 
preferência, deverá se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da oferta, seu interesse em adquirir as ações ofertadas. Parágrafo 
segundo. É nula, não tendo qualquer efeito perante a sociedade e aos acionistas, a 
cessão e transferência por preço inferior àquele constante da comunicação ou pela 
falta de cumprimento das formalidades previstas nesta cláusula. Artigo 9º Por 
deliberação da Assembleia Geral, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações, 
nos termos do art. 30, §1º, da Lei 6.404/76, inclusive mediante a utilização de lucros 
acumulados ou capital excedente, sem redução do Capital integralizado. Artigo 10º 
As ações da Companhia não poderão ser objeto de garantia em operação financeira 
de qualquer natureza e/ou ainda nomeadas a penhora por dívidas dos acionistas, 
salvo se deliberado de forma diversa pelos Acionistas em Assembleia Geral 
Extraordinária convocada para este fim. CAPÍTULO III - Administração da Sociedade 
- Artigo 11 A Companhia será administrada pela Diretoria Executiva, na forma da Lei 
e deste Estatuto. Artigo 12 Os membros dos órgãos de Administração serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura de termos de posse no prazo 
máximo de 30 dias contados a partir da eleição ou nomeação, dispensada de prestar 
caução. Artigo 13 Não poderão ser eleitos ou nomeados para os órgãos de 
Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/76 e: i) os que houverem 
sido condenados, por crime de sonegação fiscal, corrupção, lavagem ou ocultação 
de bens, direitos e valores, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra a 
administração pública ou contra a licitação, bem como por atos de improbidade 
administrativa; ii) os declarados falidos ou insolventes ou que detiveram o controle 
ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação judicial ou 
extrajudicial, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da 
eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador 
judicial; iii) o detentor de mandato público eletivo ou ocupantes de cargos e funções 
públicas caracterizadas nos termos da lei como pessoas expostas politicamente. 
Artigo 14 A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada 
anualmente pela Assembleia Geral, observadas as disposições da legislação e das 
demais normas aplicáveis. A distribuição mensal será determinada pela Assembleia 
Geral, nos termos deste Estatuto. CAPÍTULO IV - Da Diretoria - Artigo 15 A 
administração da Companhia competirá à Diretoria Estatutária, composta por 2 
(dois) a 3 (três) Diretores Estatutários, eleitos pela Assembleia Geral, para um 
mandato de 2 (dois) ano, podendo ser reeleitos. Artigo 16 Ocorrendo vaga em cargo 
de Diretor, a Assembleia Geral elegerá um substituto, no prazo improrrogável de 10 
dias úteis, para completar o mandato do substituído.  i) Os Diretores eleitos serão 
empossados no ato de sua eleição ou, alternativamente, por meio de reunião da 
Assembleia ou assinatura de termo próprio no “Livro de Atas das Assembleias 
Gerais”, permanecendo no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos. Artigo 17 Os Diretores reunir-se-ão sempre que for necessário e as 
resoluções ou decisões tomadas constarão de registro no “Livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria”. Artigo 18 A representação judicial e extrajudicial e a constituição de 
mandatários da Companhia competem aos Diretores Estatutários nos limites de 
suas atribuições e poderes, incluindo a outorga de mandado judicial. Parágrafo 
Primeiro: Os instrumentos de mandato, assinado por 2 (dois) Diretores devem 
especificar os atos e os poderes que os mandatários que poderão praticar e a 
duração do mandato, que não poderá ser superior ao período de 12 (doze) meses. 
O mandado judicial poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo: Os 
instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar 
a Diretoria, salvo se o mandato for expressamente revogado. Artigo 19 Cabe à 
Diretoria Estatutária cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e exercer as atribuições que lhe forem definidas por 
esse Conselho, observando os princípios de boas práticas de governança 
corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/76. Parágrafo Único: Os 
Diretores poderão, observadas as políticas gerais traçadas pelos acionistas 
controladores e respeitado o disposto na Lei e no presente Estatuto, praticar todos 
e quaisquer atos necessários ao funcionamento e evolução da sociedade. Artigo 20 
Compete aos membros da Diretoria exercer a gestão dos negócios da Companhia, 
de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e diretrizes fixadas pela 
Assembleia Geral e avaliar, aprovar e submeter à aprovação da Assembleia Geral os 
orçamentos de custeio e de investimentos da Companhia. Artigo 21 Compete 
também aos membros da Diretoria a nomeação e contratação, conforme a 
legislação civil, de um Diretor não estatutário, que assumirá a Responsabilidade 
Técnica da Companhia, nos termos do artigo 28 do Decreto nº 20.931/32, sendo 
denominado Diretor Técnico. Parágrafo Único: Caberá ao Diretor Técnico, nos 
termos da legislação vigente, responder perante os Conselhos Regionais de 

Medicina, autoridades sanitárias e demais autoridades competentes pelas 
atividades técnicas da Companhia. Artigo 22 Compete, individualmente: i) Ao 
Diretor Administrativo: a) convocar, presidir e coordenar os trabalhos das reuniões 
da Diretoria Executiva; b) prestar informações à Assembleia Geral quando solicitado; 
c) desenvolver e prover soluções que viabilizem o plano estratégico da Companhia; 
exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela Assembleia Geral; ii) Ao 
Diretor Operacional: a) coordenar os projetos da Companhia bem como 
implementar o desdobramento da estratégia corporativa, planejamento operacional 
e avaliação de desempenho de natureza operacional; b) assegurar os interesses da 
Companhia perante os órgãos reguladores relacionados à atividade operacional da 
Companhia; c) exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela Assembleia 
Geral. iii) Compete ao Diretor Financeiro, que poderá ou não ser um Diretor 
Estatutário, as seguintes atribuições: a) prover os recursos financeiros necessários à 
operação da Companhia, conduzindo os processos de contratação de empréstimo e 
de financiamento, bem como os serviços correlatos; b) movimentar os recursos 
monetários da Companhia, sempre em conjunto com os Diretores Estatutários; c) 
contabilizar, controlar e reportar à Diretoria Estatutária as operações econômico-
financeiras da Companhia, incluindo suas controladas, coligas e investidas; d) 
promover a gestão financeira da Companhia, incluindo suas controladas, coligas e 
investidas; e) exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela Assembleia 
Geral. Artigo 23 A alienação ou oneração de bens integrantes do ativo permanente 
da sociedade, bem como todos os atos que criarem obrigações para a sociedade, ou 
exonerarem terceiros de obrigações para com ela, inclusive os contratos em geral, 
cheques, notas promissórias, emissão e aceite de letras de câmbio, duplicatas e 
quaisquer títulos de crédito, as confissões de dívida, contratos de abertura de 
crédito e outros do mesmo gênero, só serão válidos, em relação à sociedade, se 
assinados conjuntamente por dois Diretores por um diretor em conjunto com um 
procurador, ou por dois procuradores, com poderes especiais para isso. Parágrafo 
Único. É vedado a concessão de avais, fianças e quaisquer outras garantias pessoais 
físicas ou jurídicas. CAPÍTULO V – Da Assembleia Geral - Artigo 24 A Assembleia 
Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, no prazo previsto no art. 132 da Lei nº 
6.404, de 1976, na sede da Companhia, data e hora previamente fixados pelos 
Diretor Presidente, para deliberar sobre as matérias de sua competência, 
especialmente: I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos; III - eleger os membros do Conselho Fiscal 
e seu respectivo presidente, nos termos do Art. 140, inciso I da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 25 A Assembleia Geral Extraordinária, além dos casos previstos em lei, reunir-
se-á mediante convocação da Diretoria Estatutária ou dos Acionistas que 
representem ao menos 5% do Capital Social da Companhia, para deliberar sobre 
assuntos de interesse da Companhia, especialmente: i. reforma do Estatuto; ii. 
modificação no capital social; iii. avaliação de bens com que o acionista concorrer 
para o aumento do capital social; iv. incorporação da Companhia a outra sociedade, 
sua dissolução, transformação, cisão, fusão; v. participação da Companhia em grupo 
de sociedades; vi. alienação do controle do capital social de controla as, coligadas e 
investidas; vii. destituição de membros do Conselho de Administração; viii. Eleger e 
destituir os membros da Diretoria Estatutária, fixar suas atribuições e fiscalizar sua 
gestão; ix. determinar a distribuição mensal, da remuneração fixada em valor global 
anual, pela Assembleia para os seus membros e para os Diretores; x. analisar, ao 
menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; xi. manifestar-se sobre as 
contas da Diretoria, consubstanciadas no Relatório Anual de Administração, bem 
como as Demonstrações Financeiras, para posterior encaminhamento e deliberação 
pela Assembleia Geral; xii. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à 
deliberação dos acionistas em Assembleia; xiii. fixar a orientação geral dos negócios 
da Companhia; xiv. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes 
poderão ser objeto de veto, devidamente fundamentado; xv. aprovar os Regimentos 
Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados, bem como os Regimentos 
Internos da Diretoria Estatutária; xvi. autorizar a Diretoria a celebrar contratos de 
joint venture, consórcios, sociedade em conta de participação, parceira ou qualquer 
outra forma de associação empresarial; xvii. deliberar sobre a realização de 
transações, negociações comerciais, celebração de contratos e/ou a prática de 
qualquer ato entre a Companhia e (i) qualquer de seus acionistas, Conselheiros, 
Diretores, procuradores e suas respectivas Partes Relacionadas; ou (ii) qualquer 
pessoa, quando algum Acionista, Conselheiro ou Diretor tiver conflito de interesse 
na referida transação/negociação; xviii. deliberar sobre a assunção de obrigações e/
ou autorização de emissão de quaisquer títulos de crédito, pela Companhia, em 
valores nunca superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), considerando-
se, para fins de verificações dessa delimitação de valores, o ato isoladamente ou um 
conjunto de atos inter-relacionados (sobre um mesmo objeto), no período de 1 
(um) ano. Artigo 26 A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante global ou 
individual da remuneração dos administradores, bem como os limites de sua 
participação nos lucros, observadas as normas da legislação específica. Artigo 27 As 
Assembleias Gerais serão presididas por quaisquer dos acionistas presentes ou 
substituto que este vier a designar, e, na ausência de ambos o Presidente e 
Secretário serão escolhidos pelos acionistas presentes. Parágrafo único. O 
Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o Secretário da mesa. 
Artigo 28 A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de Acionistas detentores de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das Ações da 
Companhia e, em segunda convocação, em qualquer número de presentes. Artigo 
29 As deliberações sociais serão tomadas por votos que representem maioria 
simples das ações ordinárias da Companhia, ressalvadas as hipóteses especiais em 
que a legislação em vigor, o Estatuto Social ou o Acordo de Acionistas exijam 
quóruns mais elevados. Artigo 30 As deliberações sociais abaixo elencas serão 
tomadas por votos que representem 75% (setenta e cinco por cento) das ações 
ordinárias da Companhia: (i) Oneração de ativos e/ou oferecimento de garantias 
pela Companhia e/ou por suas Subsidiárias; (ii) Redução do dividendo mínimo 
obrigatório ou modificação da política de dividendos da Companhia, quando 
aplicável; (iii) Deliberar sobre quaisquer reduções ou aumentos de social da 
Companhia ou das Subsidiárias; (iv) Quando se tratar de Alienação de bens do ativo 
permanente da Companhia e/ou de suas Subsidiárias, dentro do mesmo exercício 
social (que se estende de 1º de janeiro até 31 de dezembro de cada ano) 
correspondente à valor superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), calculado 
de forma acumulativa à todas as alienações de mesma natureza realizadas no 
exercício. A aprovação de toda e qualquer alienação que corresponda ao excedente, 
superando o valor estabelecido de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) quando 
somadas todas as alienações realizadas dentro de um mesmo exercício social. Da 
mesma forma, a prestação de garantias em qualquer valor pela Companhia e/ou de 
suas Subsidiárias, bem como a constituição de obrigações em favor de terceiros; (v) 
Deliberar sobre transformação, fusão, incorporação ou cisão, dissolução ou 
liquidação (e cessação do estado de liquidação), eleição e destituição dos liquidantes 
e julgamento das contas destes, no que tange à Companhia ou as suas Subsidiárias; 
(vii) Aprovar o investimento em ativos ou quaisquer novos negócios não 
relacionados ao objeto social das Subsidiárias; (viii) Alteração das regras de 
preferência na aquisição de novas ações ou quotas; (ix) Alteração das regras de 
venda conjunta; (x) Alteração na estrutura de capital e admissão de novos 
acionistas; (xi) Alteração do objeto social que implique em mudança do ramo de 
atividade da Companhia; (xii) Celebração de qualquer contrato, inclusive de termos 
aditivos de contratos existentes nesta data entre a Companhia e as Partes 
Relacionadas, inclusive o de empréstimo de recursos, em condições menos 
favoráveis para a Companhia do que as condições de mercado à época de sua 
celebração; e (xiii) Fixação do prazo para a transferência de Direitos de Subscrição 
para o Potencial Comprador, nos mesmos termos e condições dos Termos da Oferta, 
formalização da cessão dos Direitos de Subscrição e o recebimento do preço, nos 
moldes deste Acordo. CAPÍTULO VI – Do Conselho Fiscal - Artigo 31 A Companhia 
terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em 
igual número, eleito anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser 
reeleitos. O Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente, somente se 
instalado nas hipóteses e na forma prevista no artigo 161, parágrafo 2º e 3º da Lei 
6.404/76. Parágrafo único. O Conselho Fiscal, quando eleito, tomará posse no 
mesmo ato ou Assembleia, que o eleger. CAPÍTULO VII - Exercício Social - Artigo 32 
O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se ao fim de cada ano um 
balanço geral para verificação dos lucros ou prejuízos, aos quais será dada a 
destinação e tratamento que lhes atribuir a Lei e a Assembleia Geral. Parágrafo 
primeiro. A Companhia poderá levantar balanços mensais, distribuindo dividendo 
por conta do lucro apurado nestes balanços intermediários. Parágrafo segundo. A 
administração fornecerá aos acionistas, quando solicitado, balancetes mensais 
expedidos pela contabilidade. CAPÍTULO VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 33 A 
Companhia dissolver-se-á na ocorrência de uma das hipóteses previstas no Art. 206 
da Lei 6.404/76, ou por deliberação de acionistas representando pelo menos 80% 
(oitenta por cento) do Capital Social, procedendo-se a liquidação de acordo com as 
determinações legais. Artigo 34 A Assembleia Geral estabelecerá o modo de 
liquidação, elegendo, na ocasião, os liquidantes e o Conselho Fiscal para atuação no 
período correspondente. CAPÍTULO IX – Das Disposições Transitórias - Artigo 35 Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela legislação vigente. Artigo 36 
Todo e qualquer conflito ou controvérsia, decorrente ou relacionado a este Estatuto 
ou à Companhia (“Conflito”), será resolvido por arbitragem, administrada e 
realizada de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem 
Empresarial – Brasil (CAMARB), por 3 (três) árbitros, nomeados conforme disposto 
no referido Regulamento. A arbitragem será realizada em Belo Horizonte, MG, em 
língua portuguesa e segundo a legislação brasileira, sendo vedado aos árbitros 
julgar por equidade. Parágrafo Único: Os acionistas devem manter confidenciais 
todas e quaisquer informações referentes ao Conflito e ao procedimento arbitral. 
Artigo 37 Na hipótese do Regulamento da CAMARB ser omisso quanto a quaisquer 
aspectos procedimentais, as omissões serão supridas pelo Tribunal Arbitral por 
referência: (a) a Lei Federal 9.307/96 (Lei de Arbitragem); e (b) a Lei 13.105/2015. 
(Código de Processo Civil Brasileiro), nesta ordem. Artigo 38 As decisões da 
arbitragem serão consideradas finais e definitivas, não cabendo qualquer recurso 
contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos 
no artigo 30 da Lei de Arbitragem. Artigo 39 Os acionistas reconhecem que qualquer 
um deles poderá requerer medida liminar ou cautelar a um juízo, antes do início da 
arbitragem, sendo que o pedido de tal medida, antes do início da arbitragem não 
deverá ser considerado inconsistente ou uma renúncia a qualquer uma das 
disposições contidas neste capítulo, e não afetará a existência, validade e eficácia da 
convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à 
necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Parágrafo Primeiro: Para a 
finalidade prevista no artigo acima, os acionistas elegem o Foro da Cidade de Nova 
Lima, Estado de Minas Gerais, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. Parágrafo Segundo: Após a instalação do Tribunal Arbitral, os 
requerimentos de medida liminar ou cautelar deverão ser dirigidos ao Tribunal 
Arbitral, que poderá valer-se do disposto no artigo 22, §4º, da Lei de Arbitragem.

ANEXO II - Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento da Diretoria da 
RCS SOLUÇÕES MÉDICAS S/A

Os abaixo-assinados, BÁRBARA LORENE ALVARENGA, brasileira, solteira, engenheira 
de produção, nascida em 20/08/1985, portadora da cédula de identidade MG 10-
530.323, espedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF 015.189.146-08, residente e 
domiciliada na Rua Gilberto Alves da Silva, n° 107, apto 101, Jardim Brasília, Betim/
MG, 32.671-552, para a designação de Diretor Administrativo Estatutário, como 
membro da diretoria, tomam posse no seu respectivo cargo e declaram, sob as 
penas da lei, para fins do disposto nos parágrafos 1o a 4o do art. 147 da Lei 6.404, de 
15.12.76, e no inciso II do art. 37, da Lei 8.934, de 18.11.94, que estão cientes de que 
qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça 
de exercer atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; 
(ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade, empresária 
ou não, que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm 
interesse conflitante com o da Companhia. Para os fins do artigo 149, § 2º, da Lei 
6404/76, declaram que receberão eventuais citações e intimações em processos 
administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão no endereço indicado 
acima, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 
Nova Lima/MG, 12 de setembro de 2024. Assina digitalmente a presente Ata o 
Diretor ora empossado. BÁRBARA LORENE ALVARENGA - CPF nº 015.189.146-08. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 12011825 
em 02/10/2024 da Empresa RCS SOLUCOES MEDICAS S/A, Nire 31300133702 e 
protocolo 245912061 - 25/09/2024. Efeitos do registro: 12/09/2024. Autenticação: 
7E3776786CB944E1B935D58770A38D1755DC5BE8. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. 

A ROCHAS MOTORS LTDA, CNPJ 
48.173.426/0001-73 por determinação da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável – SEMMAD, 
torna público que foi solicitado através do 
processo administrativo n° 5452346604, a 
Licença Ambiental Simplificada – LAS para 
atividade de fabricação de peças e acessó-
rios para veículos automotores, localizada 
na Rua das Industrias, n° 100, Bairro Distrito 
Industrial Jardim Piemont Norte, Betim/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI-MG
Aviso de Licitação: A Prefeitura Municipal de Itanhomi, torna público, para
conhecimento de todos, que fará realizar no dia 08/11/2024, às 08:00 h, a
Licitação Nº 027/2024 - modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024, tipo
Menor Preço Global, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. Os
envelopes deverão ser protocolados na Prefeitura até às 08:00 h do dia 08/11/
2024. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada para locação de peças,
equipamentos e estruturas metálicas para realização de festas e eventos
temáticos no Município de Itanhomi. O Edital se encontra à disposição dos
interessados, que poderão adquiri-lo até o dia 07/11/2024, das 7:00 às 11:00 e
das 12:00 às 16:00 h, junto à Equipe de Apoio ao Pregão, em sua sede à
Avenida JK, nº 91 - Centro - Itanhomi/MG - CEP: 35.120-000, ou através do
site: http://transparencia.itanhomi.mg.gov.br, também poderá ser solicitado
at ravés  do  e-mai l :  i tanhomipre fe i tu ra@gmai l .com.  Para  maiores
esclarecimentos entre em contato com o Pregoeiro Municipal, através do e-
mail acima ou pelo telefone (33) 3231-1345. Prefeitura Municipal de Itanhomi,
23/10/2024. Laerte Alves Martins de Oliveira - Pregoeiro Municipal.

ANUNCIE NO
31 9 9959-2706 / 3469-2007
comercial@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br
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